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RESOLUÇÃO Nº. 01/CEG/2010, de 19 de fevereiro de 2010. 

      
Dispõe sobre o preenchimento de vagas ociosas do 
Vestibular UFSC/2010 através da reopção de curso. 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO da 

Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e considerando: 
 
1. A impossibilidade de efetuar reunião da Câmara de Ensino no 

presente momento;  
2. A exigüidade de tempo em decorrência da realização das matrículas 

e início das aulas; 
3. A existência de 310 vagas não ocupadas pelos candidatos ao 

Vestibular UFSC/2010, para ingresso no primeiro semestre de 2010, 
4. O interesse público, a conveniência, a oportunidade e a 

economicidade, 
 
RESOLVE, ad referendum:  
 

  Art. 1º - Abrir o processo de preenchimento das vagas ociosas referentes ao primeiro 
semestre letivo de 2010 através do sistema de reopção de curso, aos candidatos inscritos no 
Vestibular UFSC/2010. Prioritariamente serão considerados aptos os candidatos que tenham sido 
aprovados e não classificados no Vestibular UFSC 2010. Caso não sejam preenchidas essas vagas 
elas serão então destinadas aos candidatos que tenham concorrido às vagas remanescentes 
(candidatos que fizeram o ENEM 2009) e não tenham obtido classificação. 

 
Os cursos com possibilidades de reopção são os seguintes: 

Cód. 
Curso Nome do Curso Campus Negros Escola 

Pública Geral Total de 
Vagas 

222 MATEMÁTICA E COMPUTAÇÃO 
CIENTÍFICA - BEL Florianópolis 4 2 9 15 

223 MATEMÁTICA - LICENCIATURA - 
DIURNO 

Florianópolis 7 8 25 40 

225 FÍSICA - LICENCIATURA - NOTURNO Florianópolis 7 4 23 34 
310 CIÊNCIAS SOCIAIS - DIURNO - BEL/LIC Florianópolis 3   3 

328 FILOSOFIA - VESPERTINO/NOTURNO - 
BEL/LIC Florianópolis 4 3 13 20 

329 FILOSOFIA - NOTURNO - BEL/LIC Florianópolis 3   3 
335 ARQUIVOLOGIA Florianópolis 3 6 13 22 
338 MUSEOLOGIA - BEL. DIURNO Florianópolis 3  13 16 

421 LETRAS-LING. ALEMÃ E LITERAT. LING. 
ALEMÃ - BEL/LIC - DIURNO Florianópolis 4 3 11 18 

423 LETRAS-LING. ESPANHOLA E 
LITERAT.LING. ESPANHOLA - BEL/LIC 

Florianópolis 1 2 3 6 

427 LETRAS-LING.ITALIANA E LITERAT.DE 
LING.ITALIANA - BEL/LIC Florianópolis 3 3  6 

551 CIÊNCIAS RURAIS - BACHARELADO - 
DIURNO Curitibanos 17 9 81 107 

651 TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - BEL - DIURNO 

Araranguá 4 7 9 20 

  TOTAL  63 47 200 310 
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§ 1° A distribuição das vagas destinadas a cada categoria do Programa de Ações 

Afirmativas (PAA) levou em conta o percentual estabelecido pela Resolução 08/CUn/2007 bem 
como as vagas ociosas em cada uma dessas categorias. 

 
§ 2° Conforme previsto na Resolução 08/CUn/2007, as vagas não ocupadas por 

candidatos autodeclarados  Negros e candidatos oriundos de Escola Pública serão ocupadas por 
candidatos da classificação geral. 

 
Art. 2º - Para realizar a reopção o candidato deverá acessar o site 

www.vestibular2010.ufsc.br, no período de 22 a 25 de fevereiro de 2010, preencher o formulário 
eletrônico de reopção e enviá-lo, via internet, para a Coperve. 

 
§1° Cada candidato poderá optar por um único curso dentre os relacionados no artigo 

1º. 
 
Art. 3º - Os candidatos à reopção serão classificados de acordo com o previsto no 

Edital 06/COPERVE/2009. 
 
Art. 4º - A relação dos candidatos classificados neste processo de reopção será 

divulgada no dia 26 de fevereiro de 2010 no site www.vestibular2010.ufsc.br. 
 
Art. 5º - Os candidatos classificados deverão efetuar matrícula nos dias 04 e 05 de 

março de 2010, no Departamento de Administração Escolar (DAE/PREG). 
 
§1º Para efetuar matrícula, o candidato classificado deverá observar as normas e a 

documentação constantes da Portaria 06/ PREG/2010. 
 
§2º O candidato classificado que não efetuar matrícula na data especificada será 

substituído pelo candidato subsequente na lista de espera. 
 

      Art 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Oficial, ficando revogadas as disposições em contrário. 
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